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O Vereador MARCELO FAVÁLEçA, no uso de
suas prerrogativas parlamentares, etc.;

INDIC*. ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal ADEMIR
MÂSCHIO, as providências que se Íizerem necessárias Junto ao Senhor
ADERCIO RODRIGITES Secretário Municipal de Agrlcultura, Abasteclmeato e
Meio Ambleate para que sejam realizados estudos visaldo substituir o uso de
copo plástico por copos ecológicos, em todos os setores e secretarias do Municipio,
incluindo FUNETC, SAAE e SANTÂFEPREV.

JUSTIFICATIVA:

É do conhecimento de todos que copinhos plásticos são responsáveis por
uma grande parcela do lixo que polui a natureza. Apesar de parecer prático, estes
pequenos objetos causam problemas sérios na natureza.

O Brasil produz cerca de 100 mil toneladas de copos plásticos por ano, mas
infelizrnente as práticas de descarte adotadas não exploram de maneira
satisfatória o potencial de reciclagem do produto, de modo que grandes
quantidades de copos descartáveis acabam em aterros sanitários, ou, infeüzrnente,
sáo descartados de maneira inadequada no meio ambiente.

Para se ter uma ideia, o tempo de decomposição de um copo descartável
está entre 250 e 4OO anos. Ou seja, muitas gerações passarão e o copo ainda
existirá. É até contraditório se pensarmos que a vida útil dos copos é tão pequena.

Porém uma nova tecnologia foi desenvolvida para manter a praticidade dos
copinhos plásticos e aumentaÍ o nível de sustentabilidade do produto, a invençáo
já existe em países asiáticos há pelo menos 10 anos e, só agora, a tecnologia foi
importada e o produto é feito no Brasil.

O objetivo é diminuir a quantidade de lixo produzida e ocupar menos espaço
para aflnazenErmento e transporte, o que, consequentemente, .liÍniquiria também
a quantidade de gases poluentes emitidos já que menos viagens seriam
necessárias. Um copo ecológico é feito de papel, fácil de usar, e quando descartado
náo deixa resíduos tóxicos na natureza. O produto se degrada em até 18 meses.

Outro ponto positivo, é que em meio à crise que abala a diminuiçáo na
arrecadaçáo de recursos, a Prefeitura pode usar essa sugestão como estratégia
paÍa contençáo de gastos, pois diminuiria o uso durante o expediente.

Sala das Sessôes Dr. Joáo ÁlAedo do AmaÍal Ribeiro
l8 de outubro de 20l8
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